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LEI Nº. 1.218, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 
 

SÚMULA: “REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº. 863, DE 07 
DE DEZEMBRO DE 2010 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

O EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE 
MATO GROSSO, SENHOR VALCIR DONATO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 
E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal Nº. 863 de 07 de dezembro de 2010, que autorizou 
o Poder Executivo a receber imóveis em Dação em Pagamento.  
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba, em 22 de fevereiro de 2018. 
 
 
 
 
 

VALCIR DONATO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
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